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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. WALDIR GUERRA) 

Altera a redação do artigo 50 da Lei n9 6.015, de ~ ·de dezembro de 

1973, que dispoe sobre os registros publicas e dá outras provldênclas . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.495, DE 1992 
(DO SR. WALDIR GUERRA) 

Altera a redação do artigo 50 da Lei n9 6.015, de 31 de de 

zembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos e dá 
outras providências. 

(Ã COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTICA E DE REDACÃO r 11/2 í. t2 'I, 11 ) 
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GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

~EGISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LD N.- 6.015 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

DlSPOE SOBRE OS REGISTROS PÚBLICOS E DÁ 
OUTRAS PROVID~CIÁS. (13) 

TITULO O _ DO REGISTRO CIVll. DE PESSOAS NA nJRAIS 

CAPITULO IV DO NASCIMENTO 

Ar\. ~ ) _ Todo nascimento qut' o,:orrtr no territ ório naciona l dt" \ tr á ~r d • .i 
a rrgiSlro \ V.,odol. no IU8ar em quetivrr ocorrido o parto (V'lodo). dentro do pr&.1 ( 
lk 4u i1l/ t: dla~ . ampliando-~ att tri) me~es para os lugares distantes mab dt 1rinu 

411dó nll"lTII'i da s.tde do cartório . 
~ I ," _ Os indios. enquanto nlo integrados. nAo (St10 obrigados a in"r" I 

,In n' >l·imen \O. Este poder' ser feito em li vro próprio do órgão lederal de assiSlêon & 

aoS índios . 
~ 2.0 _ Os menores de vinte e um anos e maiores de dezoito anos podrrl . 

pe<sqalmente e ise ntos de multa . requerer o registro de seu nascimento, 
~ J .o _ E: lacultado aos nascidos anteriormente à obrigatoriedade do ",~ i,, ; , 

,:h i1 rtqlltrer . istntos <k multa . a inscriçlo de seu nascimento. 
li 4 ,° _ Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará o dispos to o ... " 

.rti~o. re"ah'.das as prescrições legais relativas aos consulados . 
- . -' . . 

--.-

\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• • • 

• 
PROJETO DE LEI N9 2.495-A, DE 1992 

(DO SR. WALDIR GUERRA) 

Altera a redação do artigo 50 da Lei n9 6.015, de 31 de de 

zembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos, e dá 

outras providênicas; tendo parecer : da Comissão de Constitui 

ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação des 

te e pela prejudicialidade do de n9 2.506/92, apensado. 

(PROJETO DE LEI N9 2.495, DE 1992,TENDO APENSADO O DE N9 
2.506/92, A QUE SE REFERE O PARECER) 

-, .. 
GER 20.01.00 0 "' .8 - ( SET/B8) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 
• 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 2 .495-A, De 1992 

(do Sr. Waldir Guerra) 

- ----- -

Altera redação do artigo 50 da Lei n 2 6.015, de 31 de dezem­

bro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos e dá ou-
• A • 

tras provldenclas~ _ 

(À~ Comissão de Constituição e Justiça e de R~daç~n - Art. 24, 

I I) . 

S U M Á R I O 

1- Projeto inicial 

11- Projeto de Lei n 2 2.506/92, apensado 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1I92) 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2.495, DE 1.992 

(Do Sr. Waldir Guerra) 

A1t eraa redação do artigo 50 da Lei n9 6.015, de 31 de de 

zembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos e 

dá outras providências . 

CÁ COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONGRESSO NAC IO NAL decreta: 

19 B ca~ut do ar"t. 50 da lei rl9 6.015, de 

31 de dezembro dE 1973, passa a vigor ar com a SEguinte redaç~ Cl: 

"Art. 50. Todo nascimento que o c olr rer n(:1 
território nacional dEver"~ ser dado a registr"o, 
fIO lugar"em que tivEr ocorrido o parto ou no lu""­
gar da residêllc: ia dos pais, dentro do prazo de 
QUiflze dias, ampl iando - sE até três me s e s par a o s 
lugares distantes mais de triflta quilBmetros da 
sedE do cartório·. 

29 Fica acres centado ao art. 50 da Lei rIo 

6 . 015, dE 31 dE dEzembl' o de 1973, o sE9uinte par~grafo, numera -O" 

(jo como § 1R, rerlumerando-se os demais: 

" A I'" t "~j 0 " • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 Quando for d i ve r so o lugar" da re s i­
dência dos pais, obsErvar-se-~ a o r dem contida 
1""1 (-, C " I' te:" 1"1 C " i C) '" ..., o d Cl -, t" t- "'" ..., _~ "~_ ~ ~_ a " o J~. 

• . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Esta lei entra em vigor na data d~ sua 

publ i cc\d{o" 

cios r ..", '1 C", I" (" ". ~ ::J .. ) ~. .J •• ) 

rü~' v o 9 a m .... s e as ci i s p () s i Ç. cí e!:; e m c: o ri t f' êÜ' I o • 

JUS T I F I C A ç A O 

. - t' Ij ... 1 <:\ . <0\ I' f:.' d (:\ Ç. ~\ o d o (~I' t • de:\ lE i 
p 11 b 1 i c os, todo rlasclnlento deve SEr daclo a 

t I' o n () lu 9 c?\ 1'"' e In qUE: t: i v E:' r (.) c: O)" )' i ci o o p c'. I' t o 7 som E:' n t c;.' " 

f: c ' t -, :: ... :- c\ exigêrlCla da lei causa ~r' aflstornos para o s 
C.:\), t Ó I' i ()~;; e, prirlcipalmEnte, para os pais. Isto porque, enl U rr, , 
~; ; C m-·· num (.:, )' () de 1 occ'.l i c!ades, 1'1 I::, <: " 1:.-\: •• • ,i- ..... ImEnso 

, 
paiS, cI i r' i -

_. 1 t' r - ,., .' j " c' ., ,., ... - r j ... " ~. 1 ..• 
c\ O.J.. I ,~.:> C. I <. d .J (': .. :> IJ <:\ I a <.,~ I <:\ U •. _ , Em virtudf:.' da falta dE UIII 

sErviço m~clico "' hospitalar a(le'I~lacio no local OfIciE VIVEO). 

Como corol~l~io (~i ss o, F E.'1n se considerando q~IC a 

1 (lig. c' -., ':) I:; c: (', r)"ô f ' -, '" J c. I •• _ I' •• r c . 

'::, t • ci (.: f E: t: face d c':\ ~ 

'1 
tfl ()Ij o )" E9 I r ' o OE' I ~.~ <i ser' ) o E.' rr, E\ .... ' I ~~ <::" n c I '(;"i. E' ... 

.. , 
7 

, " 
i=J c\l 

, 
fE t:o r1ec 1 N 

f c:\ 1 p DC: E ()IJ f:.' I com b -, .:: I:,' EIll c\ f' c''. ç: OES ~ .. (:\ S 
_ . o que c: r.\ --

, . c .. ~ 0'0 

Assinl, propomos Est:erldEr o lugar do rEgist:ro p a -' 

ra aquele FID qUE f' Esidam os pai s 'da criança, obSErvando-se, n(l 
c: asCl de rlio coatli tareOl, a ordem legal que det:ermina deva () re-
gistro SEr Efetuado PE'10 pai, O~l, na falta ou impedimEnto dc s .... 

tE:, pf:~la nlge. 

dE mEdida que facil itará a 1 " ('1 L'.' (" .. , r' .. , {" .. ,' C', . ~... c . C . 'I ' <:\ . 

dE nasc im",:nto, o qUf:.' beneficiarJ miltl~ES dE brasilEiros. pais E 
c r i an ç: a!:; , Enl virtude do cUlnpr'imento da Exigfncia legal do 
gistro. 
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P [) I" I~:; < ~ () 7 C Cl li t (:'\ In O ~:. c: () m D E li d Ct s ~:; O d E nos s <:> ~;, P <', I" E '", 

rio CongrD,c_,so N,~,\(_' I'('_II" I:.'\1 a ~ I ~ • p ra aprov a çao [e s te projeto. 

S (:'\ 1 (;\, d ,:\ ~~ S F ' :" ' ;;, 'I') (~" <: ,e' I)', I o . -' ... . .... , r ' 'r., .. 1) ri t-', C ' 
•• 0;:, r~v~~ 

DE·:PI.lt: ado W~,LDI 

.. 
~EGJSLAC~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENAC~O 

DAS COMJSSOES PERMANENTES 

U2 ".- UI' - DE'I DE DtzilIDRO DE 1973 

DISPOE SOIRE OS ItEOISTROS ~ E DA 
OUTRAS PIlOVIDENClAS. <* 

--- ---- - - - ,-

nnn.o D - DO UGlSDO avn. DE PESSOASltA111aAIS 

CAPITULO IV - DO NASCIMENTO 

Ar\. ~) - ,Todo usrimmlo qu~ 1k'Ol'ftr no terrilório naclol\lll &",1 "" claJ , 
a ~.i",o \ v",.dol. no Iu,ar"" quttMr ocorrido o parto (VII.dol . &ntro do pru, 
.1<- <llIinlt di". ampliando-K alllrf' _ para ",Iu,are, di,Ianl~. mai. df trinu 
<luil"",,"'" d. Kdr do "nbrio, 

~ I ," - o. Indios. cnqoaanlo do intc".dOi, do "Ilo obri.ados a in..:, iI: a ' 
<I" na"'lmrnlo. Estt pode" 1fT ftito em Ii.ro pr6prio do 61,10 Itdrral dr aUnl'"ClI 
ans Indi ... , . 

• 20 _ o. __ • .nnk c um anos e ",al~ cic dnoito anM pMrl" 
pksqalnwnlt t tKntOl • ",ulU. rcqllC~r o reJÍS1f'O de IC\I lI&Kimmlo. 

• .l ,~ .:-. E facultado 100IIIKiclOI Interiormente' obriaatoricdadr do re';":" 
,;"iI ~qUHt'. ÍKnlOl • lIIuha, llascriçlo de lCU IllKÚMnto. 

• 4,~ _ AOi brasileiros nucidos no t:'lranttlro K Ip.icar' o disJlO'I~ !lnr, 
an1llo, rnsah'actas as prncriç6n k,ais relalln. aOi consulados, 

--.-

I • 

0IIltI0 OI*cbJ ~"tt'-" lIi 11: 181 ,-8 5 rla"";;"_ 

dE j 992 • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2.506. DE 1992 

(Do Sr. Freire Junior) 

Altera a redação do artigo 50 da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, que "dispõe sobre os registros públicos 

e di outras provid~ncias". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.495, DE 1992). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº - O caput do art. 50 da lei nº 6.015, de 31 de dezem­

bro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 50 - Todo nascimento que ocorrer no território 

nacional deverá ser dado a registro, no 

local de domicílio dos pals ou da ocorrência do par­

to, dentro do prazo de quinze dias, ampliando-se até 

três meses para os lugares distantes mais . de trinta 

quilômetros da sede do cartório". 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação re 

vogando-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç A O 

O registro civil é de elevado interesse público e, 

em sendo obrigaçã~ legal, há de se criar todas as facilidades 

para seu implemento. 
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Assim é que a própria lei mJdificada prevê, 

seu art. 30, a isenção de emolumentos para as pessoas 

vadamentes pobres. 

em 

compro-

Na esteira desse raciocínio pretendo, com a altera-

ção ora proposta, facultar a realização do registro do - nasci­

mento também no local de domicílio dos pais, evitando transtor 

nos de que temos tidos notícias, mormente no interior brasilei 

ro dentre as classes menos favorecidas. 

Isto posto, con=lamo meus pares a acolherem a 

sente proposição, na certeza de estarmos contribuindo 

aprimoramento de nossas instituições jurídicas. 

Sala das Sessões, em /9/02 
• 

LEGJSLAÇ~O CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO 
DAS COMJSSOES PERMANENTES 

LEI N.· 6.115 - DE '1 DE D!ZEMIIlO DE Jt73 

DJsPOE SOBRE os REOISTROS POBums E DA 
OUTRAS PROVID~C1AS. 

--- - - -- - --
TITULO D - DO REGISTRO CJVo. DE PESSOAS NA 1\JIlAIS 

CAPITULO IV - DO NASCIMENTO 

A rI. ~ l - Todo nascimnllo qUt O':"rftr no territôrio n.rion. 1 dn ,,; '" d • .I 
a ~.iS1ro 1 V"odo). no lu,ar nn que tiver ocorrido o parto (Vrrodo) . dtnt" . \'-' r ru · 
.1.- <jllinJ< dll' , ampliando-K a~ uf> m~ para os lu,are. dutanl .. m' " d, tm " 
'1" ilo",,,,,,, d~ ~de do ~a"brio . . 

~ L" - O. Indias. enqu8Rto nlo Intearados, nlo estio obn,ado> • tn"!" I 
.1" na>4·imtnto . Este poder6 aer 'cito em livro pr6prio do 6r,lo 'ed .. al d. IIS11tr hclI 
ao< Indi.", . 

§ 2.0 _ Os menores de rintt e um anos e maiores de dez?ito .n'" J><'d<rl ' 
pt\SQalmtntt t isentos de multa. requerer o ~"stro dt leu ,na~t!fltnto . . 

fi ). - t 'aNltado aos nascidos .n!enormentt 1 obn,atonedadr de ft"" . 
.;\ il reqlltrtr , i~ntos de multa, a Inscriçlo de leu nasdment.o, . . 

fi 04 ,· - Aos brasileiros n."idos no estranaciro se aplicar' ° d"r ",tc "'" . 
ar1i~o, rc>sa".rlas .s prncriçOn Ir,.i. rel.tiv .. aos ronsul.dm . - . ...... . . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 

pre-

para o 
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-" -" -CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 2.495/92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 2 , I, da Resolução n 2 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­sentação de emendas, a partir de 30 / 03 / 92 , por Clnco s es sões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 20.0 1.0050 .5 - IABR/g1 ) 

Sala da Comissão , em 03 de abril de 1992 . 

HILDA DE 
'I. \O~ 

SENA ~~A WIEDERHECKER 
Secretária 

- I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NÚMERO 2.495, DE 1992. 

Altera a redação do artigo 50 da 

Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

que dispõe sobre os registros públicos e dá 

outras providências. 

AUTOR : Deputado WALDIR GUERRA 

RELATOR: Deputado HÉLIO BICUDO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.495/92, de autoria do nobre De 

putado Waldir Guerra, altera a redação do artigo 50, da Lei 

6.015, de 13 de dezembro de 1973, para nele incluir o regi~ 

tro no lugar da residência dos pais. 

Acrescenta ainda ao mesmo artigo, parágrafo que ma~ 

da, nessa hipótese, aguardar a ordem dos ítens lº e 2º do 

art. 152, da mesma lei. 

Em apenso, o Projeto nº 2.506/92, no mesmo sentido. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta, que não recebeu emendas, está em consonân 

cia com os mandamentos constitucionais e regimentais que 

disciplinam a sua admissibilidade e tramitação. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS FI. 02 

No mérito , tem conteúdo social evidente, como dem ons 

trado na e xposição de motivos do Projeto. 

Manifesto - me, assim, pela sua aprovação, prejudicado, 

por conter a mesma matéria, o Projeto em apenso. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1992 . 

~(>;n~~ 
HÉ lIO BICUDO 

Deputado Federal 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2. 495, DE 1992 

PARECER DA COM ISS ÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

2 . 495/92 e prejudicialidade do de nº 2.506/92, apensado, nos 

termos do parecer do Relator. 

Figueiredo, 

lhães, Toni 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot -

Cleonâncio Fonseca, 

Gel, Tourinho Dantas, 

Presidente, Benedito de 

Jesus Tajra, Roberto Maga­

José Dutra, José Thomaz 

Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nil s on 

Gibson, Renato Vianna, Dércio Knop, Sérgio Cury, Adylson 

Motta, Edevaldo Alves da Silva, Gerson Peres, Ibrahim 

Abi-Ackel, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, José Genoíno, Sandra Starling, Carlos kayath, Gas­

tone Righi, Robson Tuma, Wilson MOller, Rodrigues Palma, 

Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Paulo 

Duarte, Antônio de Jesus, Luiz Tadeu Leite, Valter Pereira, 

Aroldo Góes, Edésio Frias, Magal hães Teixeira, Osmânio Pe­

reira e Mário Chermont. 

Sala da Co 

Presidente 

~~.~ 
Depu~aeo MELlO ~ICUD8 

Relator 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR!91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

c~~ssio ~E CO~STITUIÇj 

Of . nº-P 750/92- CCJR 

A apensação foi feita nos termos 
regimentais, devendo as proposições 
tramitarem conjuntamente até decisão 
final. 

Indefiro . Publique- e . 
Em S / .\1 /92 . -=-------....... 

residen t 
Brasl lia, 17 de agosto de 199 2 

Senhor Presidente, 

~ ~ 

Solicito a Vossa Excelencia~providencias 
, 

cabiveis no sentido de ser desanexado do PL nº 2 . 495/92 o de 

nº 2 . 506/92 , em decorrência desta Comissão ter opinado pela 

prejudicialidade do mesmo em reunião ordinária realizada em 

12 de agosto de 1992 . 

Na oportunidade, reitero a Vossa 

cia meus protestos de elevada estima e consideração . 

Atenciosamente, 

~ 

A Sua Excelencia o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
~ 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

~ 

Excelen 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
UQJ.O DI SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 2.495 .. , da 1992 

EMe~TA Altera redação do artigo 50 da Le'i n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que 
dispoe sobre os registros pÚhl'icos e dá ' outras providências. - " . 

.... ... I • . . 

(Facultando ó registro de nascimenf.o no l 'ocal pe ~omiciliÇ) : dqs pa;i.s· 0 IU ' , • da 
ocorrência do parto). ",_ ' : ' " , , . . 

ANDAMENTO 

18.02.92 

10.03.92 

, 12.03 92 

30.03.92 

30.03.92 

, 

?- ". 

PLENÂRIO • 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 19.02.92, pág. 1755, colo 01. 

MESA 

Despacho: Â Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, art. 24, 11 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 21 .03.92, pago 4426, colo 01. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.506/92. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTiçA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep. H~LIO BICUDO. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Prazo para apresentação de emendas: 30.03 a ,03.04.92. ( ' _ , 

DCI!I Ji Z D') Z 92 'U •• $f'61 J'cot~ O-t 
, . . '. .- .' .... ... . " '\. 

'", I , ,. _ .,,,, , ., 

VID~ ~a ........ . • • • ,. 
COI 20 , ~8 , 0018, 8 

" 

AUTOR 

WALDI~ GUERRA , 
(PFL-MS) 

, ' , 

, . 
t " . .. 

.... ,. '. 
• 

) .. .. - . ' 

, . 
Sancionado ou promulgado 

, .I. _ I . . ' 

, . 

Publicado no Diário Oficiai da 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO PL N9 2.506/92 

. , 
, • ~ , " , . . , . , I . " , 

', o 



A N O A M E N T O .~ t .' ...... ~. ; ~ 
- j 

~, . 
,J .• ~: , 

r( 

---_ ._----

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

03.04.92 Não foram apresentadas emendas. 

I COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

PL. 2495/92 

". 

12.08.92 I' Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. H~LIO BICUDO, pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e pela prejudicialidade do PL. 2.506/92, apensado. 

, 

.' 

• 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

SEQÀO OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 2. soe 
de 19 92 

E M ENTA 

que "disp6e sobre os 

ocorrência do parto) . 

A N o A M E N T o 

Altera a redação do artigo 50 da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

registros públicos e dá outras providências". 

(Facultando o registro de nascimento no local de domicilio dos pais ou da 

A U T O R 

FREIRE JONIOR 

(PRN-TO) 

Sanc ionado ou promu lgado 

----- ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------

Pub licado no D lar io O fici a l de 

PLENARIO 

19.02.92 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 20.02.92, 
-

pág. 1875, col. 01. 
V etado 

-----_._- ------------

MESA 

Razoes do ve to-pu b l icadas no 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 2.495/92. 

PLENARIO 

2 0.03.9 2 ~ lido e vai a imprimir. 
21.03 . 92, pag o 4438, col. 01. 

DCN 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 2 . 495/92 . 

e Ol 20.48.0018.8 

• 

I 

-----
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COI1ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

Of . nº P J.28/93- CCJR 

Senhor Presidente , 

-,~ '. 

A A 

Solicito a Vossa Excelencia as providencias 
, , 

regimentais cabiveis no sentido de serem enviadas a publica-

ç~o as redaç~es finais das pro~osiç~es aprovadas nesta Comis 

s~o , relacionadas a seguir : 

Projetos de Lei nºs 4436-C/89, 487 G- C/90 , 

296 - C/9l , 50l - C/9l , 938 - C/9l, lllG- C/9l, 1230-C/9l , 13l9-C/9l, 

l497- C/9l, l733- C/9l , 2l62 - C/9l, 2l93- C/9l, 230 3- C/9l, 249 5-

B/92, 2860- B/92 e 2989- B/92 . 
A 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelenci a 

meus protestos de elevado apreço e consideraG~o . 

Atenciosamente, 

\ 
\ 

Deputado DUTRA 

, A 

A Sua Excelencia o Senhor 
A 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 
A 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI N° 2.495-A, DE 1992 
(Do Sr. Waldir Guerra) 

Alte r a a r eda ção do arti go 50 da Lei n9 6 . 015,de 31 de de ­

zemb r ore 1973, qu e dispõe sob r e os registros públicos e dá 

outras providências; tendo parece r: da Co mi ssão de Co ns titui­

ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridic2 

dade, té cnica le gis lati~ e , no mérito, pe l a ap r ovação deste 

e pe la prejudici a lidade do de n9 2 . 506/92, apensado. 

(PROJETO DE LEI N9 2 . 495, DE 1992 , TENDO APENSADO O DE N9 

2 . 506/92 , A QUE SE REFERE O PARECER ) 

S U M Á R I O 

1- Pr ojeto inicial 

II - Projeto de Lei n~ 2 . 506/92, apensado 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- t e rmo de recebimento d e e menrlas 

- parecer do relator 

- parecer da Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

AI'"l. 19 O ca~ut do art. ~0 da Lei nº 6.015. dr 

31 dE dEzFmb ~o dE 1973. passa a vigor R' com a SE guint e reda,io: 

-A r t. 50. Tod o n~scimEnto QUF 0CO IP rEF n<:) 
t E I'" r i t ÓI'" i o ne>,c i ona 1 devEI' ,í ser' dado " r' E9 i st t' o. 
no llJ g a r .. Em q IJ e t i ve f" c-c o I'" I'" i, d o o p a I'" t u ou n o 11,) .. .. 
9 a I'" da f"esidin cia dos pai s . dEntl'"o d o pl'"azo dE 
qUinzE c!ias, ampliandcJ-s E atÉ trê s 0lE' 5€"S p ~,rt.':o o s 
lugares distantes mais dE tl'"int~ q ui16m e t l'"os da 
sedE uü c. aI'" t ó ... i o·. 

2 9 Fica acrescEntado ao al'"t. 50 da LEi nQ 

6 01 r d~ 31 d- d =2E m~rr, d E 1973. o S ~ 9uinte par~g, I'"afo. numEra -. -,..: ~ ~ ~ 

do como.fi" 1º, r "EnUnl€:.' r "cHldo-SE os d€nl C\is : 

·Ad.50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º Quando for divEFso O luga ... da ... e s i-

dÊncia dos pal~, ObS€I'v'i:\ r - · sE·-á ti O(dElH conlidc:-\ 
f IOS ItEns 1º E' 2º do ar t. 52. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



'" N 
~ 

'" " O;;; 
UN 

O) 
O) ..... -11) ~ O) N ~ 
N 

0° .... Z 
i...J 
.3 a... 

f.,l IJ b 1 I C t.:j ,-- M (l .. 

(\I" t . ", ri ., ::. 

E 'c' l" 1 (' 1 ( li l r a E OI v i 9 c!'- n a cI a t a c; E ~ '1 a 

r"E.' VÚ9c\ m --SE C\S ci I SPOS i ç'ii r' s f.:.'m con t r' á, I (j .. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

ti O s r € ~1 j t;., t. r U":i p t..í. b 1 I C () s , t o d O r I (oI I.;~ c i fI! €" fi t o d f:.' V E S E r d ;u:: o ~ ~ f . 9 I ~ ,-

lr(i no lugal' En l quE.' tlvE' r"" OCOI' ,' ,cio o pc..t'"to, SOnlEntE' .. 

Csla E.' ; .~ I 9 € ri c. I a d C\ 1 (? i '- c\ IJ S ~ (r a n s t o r n o ~> p C\ r ri CJ~; 

Car' l ÓI" I O~, E.", princiPMln,p.r.tE.', p ?,rC1. OS pa i S . Ist o porqUE, E'~II Ij fi . 

de 1ocC'1 idadEs , n(.~.,t.(.' Imenso Pnís , as mãEs SE.' d i r' ,-

~:d2 r v I ç: ú m é cI i c. o ~ h c., s P I l ê\ 1 C;\ r a cl E' q '.I a ci o n o 1 () C c\ 1 o n d (- v j V E:.' Oi .. 

t (' r O IJ Ü r ' E::; 9 I ~~ t r O d E: I >: (1. dE S € r f E. ; to, € n f a c E d M E. >: i 9 f ;-, c i ê- 1 e: 

gal, 0'1 E f(.i t o eon, ba SF €nl d€cla~~~~r5 f~lsas - () G'JE poc:~ ca--

r '-"\ a q IJ € 1 E (::. m q IJ E:: r € s i d a o, o s P t.\ I s· d C\ C r I a n ç M r C' h. S t r v r\ n d (J - 5 e:- r n O 

caso 

SEI' €fElIJClOú PE10 J'..'a l , 0'.1, r.a fa1tc:\ O'J ill lP E' d im f"nlD rjç: S·· 

te, p E.' 1 C\ nl á€' e 

df' n ctsc.lmE nlo , o qlJE.' uE.'r'E'fiCtC\!' c\ mil~)ó'E~ GE b l · ~sil~· irú~" Prl.IS € 

rrlanças, Enl VI.-tuÓE do cumprimEnto da Ex igincia lEgal do 

glst.-o . 

P or I '....~,C', contctn,os c rJIl1 l.J E" ndo S!;,Q dE r,osso ;:.. Pt.~ r( \ , 
no Congf"'"f'SSú N f"\C.lc,nr\ l parC'l i:ll-IrOVaçáD dC ~i t(· P"'OjEtO . 

ri" 1972. 

DE"P I1t ado WALDI UERRf, 



• LEGJSLAÇ~O CITADA. ANEXADA 'ELA COORDENAÇ~O 
DAS COMJSSOES 'ERMANENTES 

LII ....... S-DEh DEOd,·DODE Im 

-
1tnILO. - DO JlGIS'nO ovo. Df PISSOAS lU""" 

CAP!TUW IV - DO NA5C1MEPfTO 

An ~) - T...,Mtciftwftloqv. .. "Of'mMlrmlllriouclonllck ....... doJ . 
• ~,islro' v .. ..tol ... ....,_ "'" tMr OtMOIdo o.,.r1o(V".4ol. clnlft> lo pr&1' 
.... l/uin/. di ... . mpllnclo-•• " .,.. _ pera .III,arr. clulanln m." clt "iM • 
.... i""" .. "." d. wclt lo cartllrio. 

I I" - 0.,"" ........ 0 .. 0 liMpadoS. 1110 "laO obritadoi. ",""a.· 
ctn n ... ·lm."'o. E'ft podtrt., trilo.1ft I..., ,,6po lo lo 6ftao Ircltral clt auln'nCII 
.ns Indi~K . 

12.- - O' __ ..... lrt .• _t_Iorn.~o.- .... a. 
p"tqlhrw"" t ...... _ ... . nqwm O ",litro ck NU IilKlmmlo. 

1 3.· - t '_lI84IO _....,\600 .... rIoo onult' obrittloritd.cIt lo ",illr .. 
• -h-II ~qufftr . ;'11" • _ .... a IMcriçIo ck NU MKÜnC1Ilo. 

I ." - ADl li' .... '. MKi600 110 .slra.'''' w aplict,' o dlspot'~ "h" 
.nl,o. mulufl .. li piCKri(Otl Irpll "lai, .. , 'Dl ('".nu'·' 

- --~ 

PROJETO DE LEI Nº 2.506, DE 1992 
(Do Sr. Freire Junior) 

Altera a redação do artigo 50 da Lei n 2 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, que "dispõe sobre os registros pGblicos 

e di outras providincias". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 2.495, DE 1992). 

o Con9resso Na cional decreta: 

Art. lQ - O ~~ do art. 50 da lei nº 6.015, de 31 de dezem­

bro de 1973, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 50 - Todo nascimento que ocorrer no territ6rio 

nacional deverá ser dado a registro, no 

local de domicílio dos pais ou da ocorrência do par­

to, dentro do prazo de quinze dias, ampliando-se até 

três meses para os lugares distantes mais . de trinta 

qui15metros da sede do cart6rio ". 

Art. 2º - Esta lei entra em vig o r na data de sua publi cação re 

vogando-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

O registro civil é de elevado interesse público e, 

em sendo obrigaçãJ legal, há de se criar todas as facilidades 

para seu implemento. 

3 
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Assim é que a própria lei m~difi c ada prevê, 

seu art . 30, a isenção de emolumentos para as pesso a s 

vadamentes po bres. 

em 

compro-

Na esteira desse raciocínio pretend~, com a altera-

çã o ora proposta, facultar a realização do registro do nas c i-

mento também no local de domicílio dos pais, evitando transtor 

n o s de que temos tidos notícias, mormente no interior brasilei 

ro dentre as classes menos favorecidas. 

Isto posto, con=lamo meus pares a acolherem a pre-

sente proposição, na certeza de estarmos contribuind o para o 

aprim o ramento de n ossas instituições jurídicas. 

Sala das Sessões, em /9/o.! 

Deputado F 

LECISLAÇ~O CITADA, ANEXADA PILA COORDENAÇ~O 
DAS COMJSSOES PERMANENTES 

Ul " .••• 15 - Df JI DE DElDIDO DE 197) 

DISP'OI! 50tRE OS REOISTltOS POIuros E DA 
OlTTRAS PltOVIO[NClAS. 

- -
TITULO D - DO ucrsno ClVD. DE PESSOAS NA1\JaAJS 

CAPITULO IV 00 NASCIMENTO 

Ar' ~I - TodoUIC,rnnttoqUt o.:orrt'rno trm10rw nlcion.! df'rl ~ ~~I d, ,' 
• <TI i .. '" 1 V".do). 110 ..... r nn q .. , ti ... ocorrido O po"o (V".do). d,n ,,, . 4 : r''' ' 
," "UIH/e' dll!. . • mplirancJo..w ali trf) rnn.n para OI tu.aru di".ntu moll ' df UH 11 

"ullnnK'tr,'r\ d .. wdr do ranbrio. 
~ I' - O. Indu. '""I ... nl0 nlo Intqrados. nlo ,.llo ""ri,.do> 1 In, .. ~ I 

.~, n ... ·imfnlo [.1' podrri In ~ito em ti-to ,,6p,io do 6"lo 'fdf,.1 dI 111",1", .. 
a01 Indi"" 

fi 2· - Os In(IIOftS clt tinI, , u'" Inos , "'.(O<T. df .'Oilo In", p<>&,1 
p<\oq.olmfnlf f i~nlos ... ull •. ftq ..... , O .. -"lto df >cu ftI>cimcnlo 

J .1' - E r.cultado.os aucidos Inkrionntnlr • obn,.loricd.d, do .. ,,,, ; 
d\ ir "qUf-ffr . iV"fOS dr Multa , • InSCTiçao ck H'U ftucirnento . 

~ •• - Ao> bruilrlros .... <idos no nlron,.lm ... plic.,' o dur C"'l 'r "" ' . 
• rti)lo . ~uh.c1.s li prncriç6n k.ait "'ativAs '05 roniul.do\ . - . 

COMIS SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS TI ÇA E DE REDAÇÃO 

TER MO DE RECEBIMEN TO DE EMEN DAS 

PROJETO DE LEI N~ 2 . 495/92 

Nos te r mos do art. 119 , caput, I, do Reg I mento 
Interno da Câmara dos Deputados , a lt erado pe l o a rt. l~, 1 , da 
Resolução n~ 10/91, o Sr . ?res I dentE dete r mi nou a abertu r a - e 
civ~lgaçãQ na Orde~ do Dia das Comls:ões - de p r azo pa r a ap r e-



sentaçao de emendas. a partir de 30/ 03/ 92 • por C1nco se~ 
sões. Lsgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão. em 03 de abril de 1992. 

HILDA DE 
'I. 'ÔJo 

SENA ~EA W~DERHECKER 
Secretária 

PARCC=R DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Proje to de Lei nQ 2.495/92, de auto ria do nobre De 

putado Waldir Guerra, altera a red ação do arti go 50, da Lei 

6.015, de 13 de dezembr o de 1973, para nele incluir o regi~ 

tr o no lugar da re sidência do s pais. 

Acrescenta ainda ao mesmo artigo, parágrafo que man 

da, nessa hipótese, aguardar a ordem dos ítens lQ e 29 do 

art. 152, da mesma lei. 

Em apenso, o Projeto nQ 2.506/92, no mesmo sentido. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A propos t a, que não rec ebeu emendas, está em consonân 

cia com os mandamentos constitucionais e regimentais que 

disciplinam a sua admissibilidade e t ramitação. 

No mérito, tem conteúdo social evidente, como demons 

trad o na exposição de motivos do Projeto. 

Manifesto-me, assim, pela sua aprovação, prejudicado, 

por conter a mesma matéria, o Projeto em apenso. 

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1992. 

Deputado Federal 
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/11 - PARECER DA CDMISsAD 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­

gislativa e, no mérito , pela aprovação do Projeto de Lei nQ 

2 . 495 / 92 e prejudicialidade do de nQ 2.506/92, apensado, nos 
term os do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Luiz Clerot - Presidente , Benedito de 

Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus Tajra , Roberto Maga­

lhães , Toni Gel, Tourinho Dantas, José Outra , José Thomaz 

Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nilson 

Gibson , Renato Vianna, Dércio Knop, Sérgio Cury, Ad ylson 

Motta, Edevaldo Alves da Silva, Gerson Peres, Ibrahim 

Abi - Ackel, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo , José Genoíno, Sandra Starling, Carlos kayath, Gas­

tone Righi, Robson Tuma , Wilson MUller, Rodrigue s Palma, 

Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Paulo 
Duarte , 

Ar oldo 

r eira e 

Antônio de Jesus , Luiz Tadeu Leite , Valter Pereira, 

Góes , Edés i o Frias , Magalhães Teixeira, Dsmânio Pe­
Mário Chermont . 

Sala da Co 

Presidente 

~~.~ 
Depu~ae o H ~L I O ~I :UB8 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTA DOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.495-8, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a redação do art . 50 da Lei nO 6.015, de 31 dezem­
bro de 197?d ~ qu~ dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras proVI enclas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O caput do art . 50 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 50 - Todo nascimento que ocorrer no território nacional 

deverá ser dado a registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da 

residência dos pais, dentro do prazo de 15 ( quinze) dias, que será ampliado em até 

3 (três) meses para os lugares distantes mais de 30 (trinta) quilômetros da sede do 

cartório. " 

Art. 2° - Fica acrescentado ao art. 50 da Lei nO 6. 01 5, de 31 de dezembro de 1973, 

o seguinte parágrafo, numerado como § 1°, renumerando-se os demais: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

"Art. 50 - ................................... .... ........ .... ... ...... ....... ........... ......... . 

§ 1 ° - Quando for diverso o lugar da residência dos paIS, 

observar-se-á a ordem contida nos itens 1 ° e 2° do art . 52. 

" .... .... .. .......... ................ ... . ... . ...... . .................. ... ......... .......... ........... ... ... ..... .. ... .. ... .. 

Art . 3° - Esta lei entra em vigor a data de sua p blicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposiç 

Sala da Comissão, em 

Deputado lOS 

Relator 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.495-8, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná­

na realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, 

Deputado José Luiz Clerot, ao Projeto de Lei n° 2.495-A/92. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonõ, Jesus Tajra - Vice­

Presidentes, João Natal , José Luiz Clerot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson 

Jobim, Tarcísio Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Osval­

do Melo, Wilson Müller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Edésios Passos, Hélio Bicudo, 

José Dirceu, José Genoíno, Gastone Righi , Benedito Domingos, Reditário Cassol , 

Tony Gel, José Maria Eymael , Nestor Duarte, Roberto Franca, Augusto Farias, Haroldo 

Lima, Armando Viola, Chico Amaral , Jofran Frejat, José Falcão, Armando Pinheiro, 

Fernando Freire, Sérgio Cury, Cleonâncio Fonseca e Getúlio Neiva. 

Sala da Comissão, em 14 de abril de 1 93. {, 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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PS-GSE/ J~q /93 Brasília, em 05 de malo de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei nº 2.495-B, de 1992, da Câmara dos Deputados, que 

"altera a redação do art. 50 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, que dispõe sobre os registros públicos,) e dá outras 

providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Primeiro-Secret- io 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Altera 
6.015, 
dispõe 
outras 

a redação do art. 
de 31 dezembro 

sobre os registros 
providências. 

50 da Lei n º 
de 1973, que 

públicos, e dá 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O caput do art. 50 da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5 O Todo nascimento que ocorrer no 

território nacional deverá ser dado a registro, no 

lugar em aue tiver ocorrido o parto ou no lugar da 

residênci:=. ,-l,..,c Y'\;:lic: r---' dentro do prrl zo de 15 (nu in '7r=>\ 
\ --::l. ---- - I 

dias, que será ampliado em até 3 (três) meses para os 

lugares distantes malS de 30 (trinta) quilômetros da 

sede do cartório." 

Art. 2º - Fica acrescentado ao art. 50 da Lei nº 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, o seguinte parágrafo, numerado como § 

1º, renumerando-se os demais: 

"Art. 50 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Quando for diverso o lugar da 

residência dos pais, observar-se-á a ordem contida nos 

itens 1º e 2º do art. 52. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3º 

publicação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, O'? de iL-i.4 i o de 1993. 
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/ CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.495-B, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a redação do art. 50 da Lei n° 6.015, de 31 dezem­
bro de 197~d A qu~ dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras proVI encIas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O caput do art . 50 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 50 - Todo nascimento que ocorrer no território nacional 

deverá ser dado a registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da 

residência dos pais, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, que será ampliado em até 

3 (três) meses para os lugares distantes mais de 30 (trinta) quilômetros da sede do 

cartório. " 

Art. 2° - Fica acrescentado ao art. 50 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

o seguinte parágrafo, numerado como § 1°, renumerando-se os demais: 

GER 3. 17.23. 004 · 2 - (MAII9Z 

"Art. 50 - ....... .... ............ ............... ................ .. .. ...... .... ..... ... .... ..... .. . 

§ 1 ° - Quando for diverso o lugar da residência dos paIS, 

observar-se-á a ordem contida nos itens 1 ° e 2° do art. 52. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor a data de sua p. blicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposiç 

Sala da Comissão, em i 1; / {J 

Relator 

" 



J CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.495-B, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a redação do art . 50 da Lei n° 6.015, de 31 dezem­
bro de 197~d A qu~ dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras proVI encIas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - O caput do art . 50 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 50 - Todo nascimento que ocorrer no território nacional 

deverá ser dado a registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da 

residência dos pais, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, que será ampliado em até 

3 (três) meses para os lugares distantes mais de 30 (trinta) quilômetros da sede do 

cartório. " 

Art. 2° - Fica acrescentado ao art . 50 da Lei nO 6. O 15, de 31 de dezembro de 1973 , 

o seguinte parágrafo, numerado como § 1°, renumerando-se os demais: 

GER 3.17.23.004 . , - (MAII9;' 

"Art. 50 - ... .......... .. .. ......... ..... ....... ........... ........ ... ............... .......... . . 

§ 1 ° - Quando for diverso o lugar da residência dos paIs, 

observar-se-á a ordem contida nos itens 1 ° e 2° do art. 52. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor a data de sua p. blicação . 

Art. 4° - Revogam-se as disposiç 

Sala da Comissão, em i ~ / () 

Relator 

" 



J CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.495-B, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a redação do art. 50 da Lei n° 6.015, de 31 dezem­
bro de 19T?d ~ qu~ dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras proVI enclas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - O caput do art. 50 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 50 - Todo nascimento que ocorrer no território nacional 

deverá ser dado a registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da 

residência dos pais, dentro do prazo de 15 ( quinze) dias, que será ampliado em até 

3 (três) meses para os lugares distantes mais de 30 (trinta) quilômetros da sede do 

cartório. " 

Art. 2° - Fica acrescentado ao art. 50 da Lei nO 6. O 15, de 31 de dezembro de 1973, 

o seguinte parágrafo, numerado como § 1°, renumerando-se os demais: 

GER 3 .17. 23 .004 . 2 - (MAII9 ~ 

"Art. 50 - ..... ..... ..... ........... ...... .... ........ .... ...... .. .. ................. ....... ..... . 

§ 1 ° - Quando for diverso o lugar da residência dos paiS, 

observar-se-á a ordem contida nos itens 1 ° e 2° do art. 52 . 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor a data de sua p, blicação . 
I 

Art. 4° - Revogam-se as disposiç 

Sala da Comissão, em i ~ / () 

Deputado lOS 

Relator 

" 



/ CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.495-B, DE 1992 

REDAÇÃO FINAL 

Altera a redação do art . 50 da Lei nO 6.015, de 31 dezem­
bro de 197~d ~ qu~ dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras proVI enCIas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° - O caput do art . 50 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 50 - Todo nascimento que ocorrer no território nacional 

deverá ser dado a registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da 

residência dos pais, dentro do prazo de 15 ( quinze) dias, que será ampliado em até 

3 (três) meses para os lugares distantes mais de 30 (trinta) quilômetros da sede do 

cartório. " 

Art. 2° - Fica acrescentado ao art. 50 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

o seguinte parágrafo, numerado como § 1°, renumerando-se os demais: 

GER 3.17 .23.00t. ? - (MAII9~ 

"Art. 50 - ........... .. ............. .... .......... .......... ......... .. ........... ...... ..... .... . 

§ 1 ° - Quando for diverso o lugar da residência dos paIS, 

observar-se-á a ordem contida nos itens 1 ° e 2° do art. 52. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor a data de sua p. blicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposiç 

Sala da Comissão, em i 4 / () 

ti 



/ CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO • 

c.. 
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PROJETO DE LEI N° 2.495-B, DE 1992 ~ ~I , . 
REDAÇÃO FINAL ~ 

Altera a redação do art. 50 da Lei n° 6.015, de 31 dezem­
bro de 197~d ~ qu~ dispõe sobre os registros públicos, e dá 
outras proV1 enClas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O caput do art. 50 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 50 - Todo nascimento que ocorrer no território nacional 

deverá ser dado a registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da 

residência dos pais, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, que será ampliado em até 

3 (três) meses para os lugares distantes mais de 30 (trinta) quilômetros da sede do 

cartório. " 

Art. 20 - Fica acrescentado ao art. 50 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973 , 

o seguinte parágrafo, numerado como § 10, renumerando-se os demais: 

GER 3.17.23 .00'· ' - rMAII9~ 

"Art. 50 - ........ ................................................ ....... .. .................. .. .. . 

§ 10 - Quando for diverso o lugar da residência dos paIS, 

observar-se-á a ordem contida nos itens 10 e 20 do art . 52. 

Art. 30 
- Esta lei entra em vigor a data de sua p. blicação. 

Art. 40 
- Revogam-se as disposiç 

Sala da Comissão, em i 4 / () 

Deputado JOS 

/ 

" 
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~ 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO 2.803, DE 1992 

Altera a Lei n 12 7.102 de 20 
de junho de 1983. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 112 O art. 10 da Lei n 12 7.102, de 20 de 

junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 10. São consideradas como segurança 

privada as atividades desenvolvidas ,pe* 

serviços com 

I - proceder 

instituições 

em prestação de 

a finalidade de: 

a vigilância patrimonial das 

financeiras e de outros 

estabelecimentos, públicos ou 

bem como a segurança de pessoas 

privados, 

fisicas; 

11 - realizar o transporte de valores ou 

garantir o transporte de qualquer outro 

tipo de carga." . 

Art. 212 Acrescente-se ao art. 10 da Lei n 12 

7.102, de 20 de junho de 1983, os seguintes §§ 2 12 , 3 12 , 412 

5 12 e 6 12 , renumerando-se o atual parágrafo único para § 112: 

'1 4-2 - ' MA1I921 

" Art. 10 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 12 As empresas especializadas em 

prestação de serviços de segurança, 

vigilância e transporte de valores, 

constituidas sob a forma de empresas 

privadas, além das hipóteses previstas nos 
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incisos do caput deste artigo, poderão se 

prestar ao exercício das atividades de 

segurança privada a pessoas; a 

estabelecimentos comerciais, industriais, 

de prestação de serviços e residenciais; a 

entidades sem fins lucrativos; e órgãos e 

empresas públicas. 

§ 3 Q Serão regidas por esta Lei, pelos 

regulamentos dela decorrentes e pelas 

disposições da legislação civil, 

comercial, 

penal, as 

artigo. 

trabalhista, previdenciária e 

empresas definidas no S 2Q deste 

S 4Q As empresas que tenham objeto 

econômico diverso da vigilância ostensiva 

e do transporte de valores, que utilizem 

pessoal de quadro funcional próprio, para 

execuçao dessas atividades, ficam 

obrigadas ao cumprimento do disposto nesta 

Lei e demais legislações pertinentes. 

S SQ É vedado o exercício de atividades de 

segurança e 

trabalhadores 

vigilância 

que nao 

por empresas 

atendam 

e 

as 

contidas nesta Lei, exigências 

porteiros, 

fiscais 

garagistas, 

quando em 

tais como, 

v~g~as, agentes 

patrimoniais, 

guardas-noturno 

de 

e 

segurança, 

guardiães, 

similares, 

exercício da segurança, 

desarmados. ostensiva ou não, armados ou 

§ 6Q Aos sócios, acionistas, proprietários 

ou titulares de empresas, órgãos e 

entidades públicas ou privadas e 

condomínios, que mantiverem corpo de 
\ ~ "'" ~ d ~ M:f.,,, dW' ... ...e.u; 

segurança próprioybem como aos tomadores I 

de serviços, pessoas jurídicas ou físicas, 

que atuarem à margem do disposto nesta 
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Lei, aplicar-se-ão 
e? L/ 

administrativas ~"""IiiIii 

as 
E.: N b.\ "::.... 

sançoes 

cabíveis. " . 

Art. 3 Q O Art. 15 da Lei n Q 7.102, de 20 de 

junho de 1983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta 

Lei, é o empregado contratado para a 

execução das atividades definidas nos 

incisos I e 11, do caput, e parágrafos 

2Q ,3 Q e 4Q , do art. lO." 

Art. 4g O inciso IV, do art. 16, da Lei n g 

7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

" Art. 16 ................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV ter sido aprovado, em curso de 

formação de vigilante, realizado em 

estabelecimento com funcionamento 

autorizado nos termos desta Lei.". 

Art. 5 Q Acrescente-se ao art. 20, da Lei n Q 

7.102, de 20 de junho de 1983, o seguinte inciso X: 

11 Art. 2 O • •• ••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

X rever anualmente a 

funcionamento das empresas 

inciso I deste artigo.". 

autorização 

elencadas 

de 

no 

Art. 6 Q As pessoas fisicas e jurídicas, 

motivo desta Lei, terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias 

para adaptarem-se às suas disposições, sob pena da aplicação 

das penalidades previstas no art. 23 da Lei n Q 7.102, de 20 

de junho de 1983. 

L-______ ~~~~.~~~~~ _________ _ _______ _ 
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sua publicação. 

contrário. 

Art. 7Q Esta Lei entra em vlgor na data de 

Art. Revogam-se as disposições em 

Sala das Sessões, em 8 de dezembro de 1992. 

Deputado 

Relator 

[- A I (Q.. é 
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AUloriza a reversAo ao Estado de Goilis do 
terreno que menCIOna 

u i: 

o PRESIDENTE DA REPÚBLIC A 
Faço saber que o Conpesso Nac10nal decreta e eu sancIOno a seguun::: 

Art. I' É o Poder Executivo au\orizado a promover a reversão ao Estado de Goiás 
de um tem:no com a área de 2.305.345.33 m- (dOIS milhões. treuontos e CUlCO mil e trezenlos e 
quarenta e cinco melrOS quadrados e trinta e três decúneuos quadrados). desmembrlldo da Fauonda 
"Areias". situado no Municfpio de Angarças. naquele Estado. doado à UniAo Federal através OJ 
ui Estadual n' 7.931. de 6 de junho de 1975. e confonne contralO de doação de 21 de feverelllJ Oe 
1978. lavrado às Os. llOvll13 do Livro de Contratos n' I. da Delegacia do Palrimôruo da UniAo 
DO Estado de Goiás. ObjelO da mamcula n" 1835. às Os. 42. do LIvro n' 2F, do RegtSuo Geral de 
ImOvelS da Comarca de Angarças . GO. em 9 de março de 1978 

Reptlb~ca 

An. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

An. 3° Revogam-se as disposições em contráno 

Brasnia,25 de mal e de 1995: 174' da lnoependêncta e 107" d" 

FERNANDO HENRIQUE CAROOSO 
Pedro ItIaJmt 

Lei' 

,DE 2S DE HAlO DE 1995. 

Alter1l a redaçAo do an. 50 da LeI n' 6.01 5. 
de 31 de deuombro de 1973. que UlSpOe SOOre 
os regtStros ptlb~co.. e dá OUlT\!; 
providêoclAS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLI CA 
Faço saber que o Coogresso Nacional decreta e eu SlOCIono a seguut te 

An. I' O capo! do an. 50 da Lei n' 6.015. de 31 de deuombro de 1973, passa a 
V1gorar com a segwnte redaçAo: 

"An. 50. Todo nascimento que ocom:r no território nacional deverá ser dado a 
registro . no lugar em que bver ocorrido o pano ou no lugar da residência dos paIS, denrro 
do prazo de qull1ZC ruas. que se~ ampltado em att três meses pan! OS lugares dtSWlICS mal 
de lIlllla quiJomelrOS na seoe 00 canOno.· 

An. 2" É acrescentado ao an. 50 da u i n' 6.015. de 31 de deuombro de 1973. o 
seguutte panlgnlfo. numer1ldo como § I' . renumerand<>-se os dcmatS 

"An. 50 ....................................... ........ ............................ ..... .............................. . 

§ 10 Quando for diVerso o lugar da residência dos p81S, observar-sc-a a orden' 
contida nos Itens I ° e 2" do an. 52 

Art, 3° Esta lei en01l em vI~or na data de sua publtcação 

An. 4° Revogam -se as diSpoSiÇões em contráno. 

de 1995: 174' da IndependêncIa e 107° o. 

FERNANDO HENRIOUE CARDOSO 
Ndson A. JobIm 

Atos do Poder Executivo 

MEDlDA PROVISÓRIA N" 1.00 ~ DE 2S DE MA10 DE 1995. 

DISpõe sobre a NOLa do Tesouro NaclOnaJ - NTN e su .: 
utihz.ação para aquIslçAo de bens e drreltos alienados IH ~ 
âmbno do Programa NaCIOnal de Desestauuçllo . PI'o:IJ 
msululdo pela UI n' 8.03 1. de 12 de abnl de 1990. 
consolidando as nonnas sobre a maténa constanteS da LeI 
n' 8.177. de I' de março de 1991. e da ui n' 8.249. de 2-1 
de oulubro de 1991. e altera o ano 3' da UI n' 8.249N: 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA . no u.o;o da alnbUlção que lhe contcre o ano 6~ d, 
Constituição. adota a segutnlC Medida Provlsóna. com torça de lei 

A rt I' O ano 30 da UI n' B.177. de I' de março de 1991. alterado pela UI n' 8.696. d. 
26 de agoslO de 19'13. passa a vIgorar com a segUInte redação. 

"An. 30. E cnada a Nota do Tesouro Nacional - NTN. a ser emlUda, respeIlado~ . 
aUlOnzaçào concedida e os lunHes fixados na Lei OrçamenlÁrla. ou em seu.'i créditos adlClOn8.L\ 
com a finalidade de prover o Tesouro NaclOnaJ de recursos necessanos para cobenura de seU!­
déflclls exphcltados nos orçamenlQs ou para realIzação de operaçõcs de crédito por 8fllCClpaçãt' 

de reccll . .:1 

§ 1" Além do dlsposlO no caput desle anlgo. a NTN oodera ser emluda no árnhllCl tl 

Programa NaCIOnal d~ L>cs'!stauzação - PNL>. lOsulufdo pcl~ Lei n° M.031. de 12 de abnl o 
199ú. para 

a I aqutslção. rc10 a1lenante. de bem r dlrcllu\. com os recursos recebH1{l\ em mor..: 
corrcnt_ 

b) pennuta pelos tllulos e créduos recebIdOS por alIenante' 
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Oficio nO T Cf ~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o 
incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 84, de 1993 (PL nO 2.495, de 1992, 

.. nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "altera a 
redação do art. 50 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe os registros 
públicos, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 31 de maio de 1995 ---_.--.- .-- - ...... -,-- ------

'e .1 
/. 

- - ---1 - - -- .--... -.--- --

dor Ney Suassuna 
Primei -Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

PRIMEIRA SECRETARIA 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jv/. 

Em O~ / {)í / 92_ 
" .. E' ecretono- r 

CAMPOS 
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Aviso n° 1.057 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 25 de ma~ o de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 84, de 1993 

(n° 2.495/92 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9.053, de 25 de maio de 

1995. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 578 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a redação do art. 50 da Lei n° 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, que dispõe sobre os registros públicos, e dá outras providências". Para o 

arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 
convertidonaLein° 9.053, de 25 de maio de 1995. 

Brasília, 25 de ma~o de 1995 . 
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Lei: 

.. . 

,DE 25 DE MAIO DE 1995. 

Altera a redação do art. 50 da Lei n° 6.015, 
de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre 
os registros públicos, e dá outras 
providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

Art. 1° O caput do art. 50 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado a 
registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos pais, dentro 
do prazo de quinze dias, que será ampliado em até três meses para os lugares distantes mais 
de trinta quilômetros da sede do cartório. " 

, 
Art. 2° E acrescentado ao art. 50 da Lei n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, o 

seguinte parágrafo, numerado como § 1°, renumerando-se os demais: 

"Art. 50 .................................................................................................................. . 

§ 1° Quando for diverso o lugar da residência dos pais, observar-se-á a ordem 
contida nos itens 1° e 2° do art. 52 . 

••..•••••••.•..........•..••••••.•••••..•.....••...... •....••.....•.....•....••.....................•..••••••••••••••..................•... 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de maw de 1995; 174° da Independência e 107° da 
República. .. 



, 

• 

Altera a redação do art. 50 da Lei nO 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os 
registros públicos, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O caput do art. 50 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser 
dado a registro, no lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da residência dos 
pais, dentro do prazo quinze dias, que será ampliado em até três meses para os 
lugares distantes mais de trinta quilômetros da sede do cartório." 

, . 
Art. 20 E acrescentado ao art. 50 da Le1 nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

o seguinte parágrafo, numerado como § 1°, renumerando-se os demais: 
. "Art. 50 . ................... .... ............ ........................... .. ... ... ........ .. .... ......... ... ...... . 

rfr/. 

§ 10 Quando for diverso o lugar da residência dos pais, observar-se-á a 
ordem contida nos itens 10 e 2° do art. 52. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 01 de maio de 1995 

~/.~o/ . 
Senador José Sarney 7 

Presidente do Senado Federal 

" 
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Alter a 
6.015, 
dispõe 
outras 
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a redação do art. 
de 31 dezembro 

sobre os registros 
providências. 

50 da Lei nº 
de 1973, que 

públicos, e dá 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O caput do art. 50 da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 Todo nasc imento que ocorrer no 

território nacional deverá ser dado a registro, no 

lugar em que tiver ocorrido o parto ou no lugar da 

residência dos pais, dentro do prazo de 15 (quinze) 

dias, que será ampliado em até 3 (três) meses para os 

lugares distantes mais de 30 (trinta) quilômetros da 

sede do cartório." 

Art. 2º - Fica acrescentado ao art. 50 da Lei nº 6.015, 

de 31 de dezembro de 1973, o seguinte parágrafo, numerado como § 

1º, renumerando-se os demais: 

"Art. 50 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1º Quando for diverso o lugar da 

residência dos pa l S, observar-se-á a ordem contida nos 

itens 1º e 2º do art. 52. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em 05 de MAIO de 1993. 

"'----
~ t=''"-_ . ...... 
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Em 03 / l~ / 92 

ur . n~ 829-P/92 Brasília, 13 de novembro d e 1 992 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência , em cumprimento 

art. 58 do Regimento Interno , a . -aprec1aç ao, ao disposto no 

por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei n Q 2 .495-A/92 e 

seu apenso , o Projeto de Lei n Q 2 . 50 6/92. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a pu­

blicação do referido projeto e dos pareceres e a e l e o fe r e 

cidos . 

Aproveito a oportunidade para renovar a vos 

sa Excelência protestos de consideração e apreç o. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Dep tado 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3. 17.23.004· 2 - (MAI192) 
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